
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

PORTARIA TRE/CE Nº 668/2024

 

Unidade Requisitante (Unidade/Setor/Depto): TRE-
CE/PRESI/DIGER/SAD/COAPA/SAPRE

Responsável pela Demanda: Felipe \Leão de Araújo Matrícula: 74430

E-mail: SAPRE@tre-ce.jus.br Telefone: 08534533500

Processo: 2025.0.000012243-2 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPERMEABILIZAÇÃO

 
1. DESCRIÇÃO PRELIMINAR/POSSÍVEL OBJETO  

1.1 Aquisição de materiais de impermeabilização para manutenção predial de prédios do
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

1.2 Natureza da Contratação será:

( ) Material Permanente/equipamento

(x) Material de Consumo

( ) Serviço não continuado

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Outros: ______________________________

 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO, CONSIDERANDO O

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO
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2.1 Justificativa

A manutenção predial do TRE-CE é realizada, em parte, por meio de mão de obra residente,
que depende de insumos indispensáveis para a execução dos serviços. Essa pretensa
aqusição visa dotar o setor de manutenção de materiais para resolução de diversos
problemas relacionados à estanqueidade de superfícies expostas, tais como:

1. Calhas de águas pluviais;

2. Lajes revestidas;

3. Lajes sem revestimento;

4. Fachadas revestidas

2.2 A Presente aquisição está alinhada ao Planejamento Estratégico do TRE/CE, em
conformidade com o(s) seguinte(s) objetivo(s):

Acima dos macrodesafios encontra-se a missão do TRE-CE, que é garantir a legitimidade do
processo eleitoral. Para que essa missão seja efetivamente cumprida, é essencial que a
infraestrutura predial esteja em pleno funcionamento.

A ausência de condições adequadas na estrutura física pode comprometer as atividades dos
setores finalísticos deste Tribunal, caso ocorra alguma falha.

Embora seja desafiador identificar, de forma direta, em qual dos macrodesafios formalmente
estabelecidos essa aquisição se enquadra, é evidente que, ainda que de forma implícita, a
manutenção predial impacta diretamente todas as atividades do Tribunal, ao assegurar
umambiente funcional e seguro para o desempenho de suas atribuições

 

MACRODESAFIO: Promoção da sustentabilidade; Aperfeiçoamento da gestão
orçamentária e financeira

OBJETIVO: Institucionalizar as melhores práticas de sustentabilidade, em alinhamento
com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030, Melhorar a
qualidade do gasto público

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO, CONSIDERANDO O
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

 
3. POSSÍVEL QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA.
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3.1 Materiais para impermeabilização:

3.1.1 Impermeabilizante líquido acrílico elástico para uso em lajes e coberturas, aplicação a
frio, com alta resistência aos raios ultravioletas, com rendimento médio entre 1,0 a 1,2 kg/m²,
disponibilizado na cor branca em baldes de 18kg. Marca de referência: manta líquida branca
Quartzolit ou similar;

3.1.2 Pintura impermeabilizante de alta performance (borracha líquida), com efeito
hidrofugantge e alta capaciadade de elasticidade, para aplixação em lajes e paredes, com
rendimento médio entre 1,0 a 1,2 kg/m², disponibilizada na cor branca em baldes de 18Kg.
Marca de referência: borracha líquida elástica Quartzolit ou similar;

3.1.3 Revestimento à base de poliuretano alifático, transparente, flexível, monocomponente,
resistente ao tráfego de pedestres, com a aplicação a frio, resistente aos raios ultravioletas,
resultado final antiderrapante, disponibilizados em baldes de 18Kg. Marca de referência:
Resina impermeabilizante de poliuretano antiderrapante da Brasilimper ou similar;

3.1.4 Revestimento à base de poliuretano alifático, transparente, flexível, monocomponente,
resistente ao tráfego de pedestres, com a aplicação a frio, resistente aos raios ultravioletas,
disponibilizados em baldes de 18Kg. Marca de referência: Resina impermeabilizante de
poliuretano da Brasilimper ou similar;

3.1.5 Selante e adesivo PU de alta perfomance, com aderência em superfícies úmidas e
resistência às intempéries climáticas, indicado para vedação de juntas de dilatação vertical e
horizontal, cinza, disponibilizado em bisnaga de 400g. Marca de referência: Selante Vedacit
PU ou similar;

3.1.6 Primer de aderência química para selante PU, disponibilizados em latas entre 250ml e
300ml. Marca de referência: Sika primer BR ou similar;

3.1.7 Pistola aplicadora de silicone reforçada com corpo de aço de alta qualidade para
bisnagas de até 400g, com empunhadeira e gatilhos fabricados em alumínio injetado

3.2 Estimativa Preliminar do valor da contratação

3.2.1 Manta líquida branca : 06 x R$ 424,08 = R$ 2.544,48;

3.2.2 Borracha líquida elástica : 2 x R$ 619,00 = R$ 1.238,00;

3.2.3 Revestimento à base de poliuretano alifático antiderrapante (SINAPI 151) : 4 x R$
625,68 = R$ 2.502,72;

3.2.4 Revestimento à base de poliuretano alifático (SINAPI 151) : 1 x R$ 625,68 = R$ 625,68;

3.2.5 Selante e adesivo PU de alta perfomance: 18 x R$ 25,51 = R$ 459,18

3.2.6 Primer de aderência química: 4 x R$ 128,50 = R$ 514,04

3.2.7 Pistola aplicadora de silicone: 2 x R$ 50,90 = R$ 101,80

Total Estimado: R$ 7.985,90

3. POSSÍVEL QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA.
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4. INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS

4.1 Trata-se de aquisição de artigo de luxo? (    ) Sim. (x) Não.

4.2 Para contratação ordinária:

4.2.1 O Objeto está previso no Plano de Contratação Anual? (    ) Sim. (    ) Não. (x) Não se
Aplica.

4.2.2 Caso o(s) item(ns) demandado(s) não conste(m) da listagem do Plano de Contratação
Anual justificar a inclusão do novo(s) item(ns):

Justifica-se a inclusão de novo(s) item(ns) no PCA/2025, em razão da urgência de reparação
em áreas com problemas de infiltração durante o atual período de estiagem .

4.3 Para contratação de eleição:

O Objeto está previso no Planejamento Integrado de Eleições (PIE)?
(   ) Sim. (     ) Não. (x) Não se aplica.

4.4 Para Contratação de Curso:

O objeto está previsto no Plano Diretor de Desenvolvimento de Competências (PDDC)?
(    ) Sim. (    )Não,  Ano ______. (x) Não se aplica.

O objeto está previsto em algum Plano Anual de Capacitação?
(    ) Sim. (    ) Não, Qual: _______________________________ Ano ____.  (x) Não se aplica.

 
5. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

5.1 Faculdade

(     ) Art. 75, inciso I da Lei nº 14.133/2021.

(      ) Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021.

(     ) Art. 75, inciso VII da Lei nº 14.133/2021.

(     ) Art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021.

(      ) Art. 90, §7º da Lei nº 14.133/2021.

Neste caso, o ETP será elaborado? (x) Sim (    ) Não (     ) Não se aplica.

5.2 Dispensado

(    ) Art. 75, inciso III da Lei nº 14.133/2021.

(x) Não se aplica.

5.3 Será elaborado ETP (x) Sim (     ) Não (     ) Não se aplica.

5.4 Justificativa para a dispensa do ETP: 

 

GESTOR DA CONTRATAÇÃO COAPA

SUPLENTE SAD

FISCAL
TÉCNICO/ADMINISTRATIVO SAPRE
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Fortaleza/CE, data registrada do sistema.

Elaborado por: GLADSTONE FACANHA BARBOSA LIMA.

Autorizado por:

Documento assinado eletronicamente por GLADSTONE FACANHA BARBOSA
LIMA, CHEFE DE SEÇÃO, em 12/12/2025, às 01:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0001281197&crc=AA4DDB64, informando, caso não
preenchido, o código verificador 0001281197 e o código CRC AA4DDB64.

2025.0.000021084-6 0001281197v2
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